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DECRETO LEGISLATIVO Nº 72 DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 46/20)

(VEREADORA SONINHA FRANCINE - CIDADANIA)

Concede a honraria Salva de Prata à Associação Rede Rua.

Eduardo  Tuma,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  São  Paulo,  faz  saber  que  a
Câmara Municipal de São Paulo, nos termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1º   Fica  concedida  honraria  Salva  de  Prata  à  Associação  Rede  Rua,  pelos
relevantes serviços prestados à comunidade paulistana.

Art.  2º   A  entrega  da  referida  honraria  se  dará  em  Sessão  Solene,  previamente
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, especialmente para esse fim.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 19 de outubro de 2020.

EDUARDO TUMA, Presidente

Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal de São Paulo, em 19
de outubro de 2020.

RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em exercício

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 22/10/2020, p. 79 c. 2

Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

